
 
 
 

 
 

 

PREÂMBULO 

EDITAL Nº 29/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2018 - PROCESSO Nº 35/2018 

 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO: 10/08/2018, às 14:00 horas.  
HORÁRIO DO CREDENCIAMENTO: das 13:30 às 14:00 horas.  
LOCAL: Sala de Reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Parapuã.  
  
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais 8.666/93, 10.520/02, Decreto Municipal n.º 3.469 de 
12 de junho de 2008 e Lei Complementar 123/2006.  

PUBLICAÇÃO: Edital publicado de forma resumida no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

(IMESP), Diário Oficial da União, Jornal de Grande Circulação no Estado de São Paulo,  

Jornal contratado pela Administração para publicação de Atos Oficiais, no Átrio da 

Municipalidade e no endereço eletrônico da Prefeitura: www.parapua.sp.gov.br.  

  

Gilmar Martin Martins, Prefeito Municipal de Parapuã, Estado de São Paulo, comunica aos 

interessados que se acha aberto o Edital de PREGÃO (presencial) nº 24/2018, tipo MENOR  

PREÇO POR ITEM, objetivando a aquisição de 02 (dois) veículos zero quilômetro, cor branca, 

com capacidade para 05 (cinco) lugares, freios ABS e Airbag duplo, câmbio manual de 05 

velocidades e 01 à ré, bicombustível, 04 (quatro) portas, motorização de 1.0 a 1.3, direção 

hidráulica/elétrica, distância mínima entre eixos de 2.370 mm, ar condicionado, trio elétrico 

(trava, vidro e alarme), além de todos os equipamentos obrigatórios estabelecidos por Lei, 

conforme Lei Municipal nº 2.984 de 23 de julho de 2018 que autoriza a aquisição do veículo e 

de acordo com as propostas nº 11843.243000/1180-13 e nº 11843.243000/1180-10 do Fundo 

Nacional de Saúde – Ministério da Saúde - Governo Federal, que será regida pela Lei Federal 

nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem as 

disposições, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, e 

demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.   

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos 

que dele fazem parte integrante.   

A sessão de processamento do Pregão será realizada na Sala de Reuniões do Departamento 

de Licitações da Prefeitura Municipal, sito a Avenida São Paulo, nº 1113, Centro, iniciando-se 

no dia 10/08/2018, às 14:00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe 

de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe.  



 
 
 

 
 

 

Os atos relativos ao processamento deste Pregão, consistentes no recebimento do 

credenciamento dos interessados, da Declaração de que a proponente cumpre com os 

requisitos de habilitação, dos envelopes “proposta” e “habilitação”, serão realizados no dia 

10/08/2018, no horário das 13:30 às 14:00 horas.   

A programação acima e seus respectivos horários poderão sofrer alterações em virtude do 

desenvolvimento da sessão. Caso isso ocorra, o pregoeiro informará previamente a mudança 

de datas e horários para ciência de todos os participantes.    

  

1 - DO OBJETO:  

1.1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de 02 (dois) veículos zero quilômetro, cor 

branca, com capacidade para 05 (cinco) lugares, freios ABS e Airbag duplo, câmbio manual 

de 05 velocidades e 01 à ré, bicombustível, 04 (quatro) portas, motorização de 1.0 a 1.3, 

direção hidráulica/elétrica, distância mínima entre eixos de 2.370 mm, ar condicionado, trio 

elétrico (trava, vidro e alarme), além de todos os equipamentos obrigatórios estabelecidos por 

Lei, conforme Lei Municipal nº 2.984 de 23 de julho de 2018 que autoriza a aquisição do 

veículo e de acordo com as propostas nº 11843.243000/1180-13 e nº 11843.243000/1180-10 

do Fundo Nacional de Saúde – Ministério da Saúde - Governo Federal, conforme 

especificações mínimas e detalhadas, que seguem:  

   

ITEM QTDE  UN  ESPECIFICAÇÃO 

01  2  UN  

Veículo zero quilômetro, cor branca, com capacidade para 05 (cinco) 
lugares, freios ABS e Airbag duplo, câmbio manual de 05 velocidades e 01 
à ré, bicombustível, 04 (quatro) portas, motorização de 1.0 a 1.3, direção 
hidráulica/elétrica, distância mínima entre eixos de 2.370 mm, ar 
condicionado, trio elétrico (trava, vidro e alarme), além de todos os 
equipamentos obrigatórios estabelecidos por Lei. 

  

1.2. O veículo deve ser equipado com todos os acessórios exigidos pelo Código 

Brasileiro de Trânsito.  

1.3. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses, a partir do recebimento.  

  

2 - DA PARTICIPAÇÃO:  

2.1. No dia 10 de agosto de 2018 às 14:00 horas, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio irão 

receber o(s) envelope(s) de toda(s) a(s) empresa(s) interessada(s) em participar do 

certame, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que 

preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital.   



 
 
 

 
 

 

2.2. Não poderão participar da presente licitação as empresas declaradas inidôneas para 

participar de licitação junto à Administração Pública.  

 

3 - DO CREDENCIAMENTO:   

3.1. Será realizado o credenciamento da(s) empresa(s) licitante(s) que apresentar os 

seguintes documentos FORA dos envelopes n°s 1 e 2:  

a) tratando-se de representante legal, o ESTATUTO SOCIAL, CONTRATO SOCIAL ou 

OUTRO INSTRUMENTO DE REGISTRO COMERCIAL, REGISTRADO NA JUNTA 

COMERCIAL, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura;  

b) tratando-se de procurador, o INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO PÚBLICO OU 

PARTICULAR COM FIRMA RECONHECIDA do qual constem poderes específicos para 

formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, 

dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga;  

3.1.1. Quando for o caso, para exercício do direito da preferência prevista na Lei 

Complementar nº 123/06, a empresa deverá apresentar Certidão expedida pela Junta 

Comercial na forma do art. 8º da IN 103/2007 do DNRC, devidamente atualizada ou 

Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte expedido pela própria 

empresa.   

3.2. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 

identificação que contenha foto;  

3.3. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que 

cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.  

3.4. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 

exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.  

  

4 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO:  

4.1. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo 

no Anexo II do Edital deverá ser apresentada FORA dos Envelopes nºs 1 e 2.  



 
 
 

 
 

 

4.2. A PROPOSTA e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão ser apresentados, 

separadamente, em 02 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte 

externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:  

  

ENVELOPE Nº. 1 – “PROPOSTA”  

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAPUÃ  

PREGÃO Nº 24/2018  

PROCESSO Nº 35/2018  

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE E OU CNPJ  

  

ENVELOPE Nº. 2 – “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”  

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAPUÃ  

PREGÃO Nº 24/2018  

PROCESSO Nº 35/2018  

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE E OU CNPJ  

  

4.3. A PROPOSTA deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, e 

ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-

se a procuração.  

4.4. Os documentos necessários ao credenciamento e à habilitação deverão ser apresentados 

em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia 

acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de 

Apoio.  

4.5. Com a apresentação dos envelopes de Proposta e Documentos para Habilitação, o 

licitante declara que tem conhecimento dos termos do edital e se submete ao mesmo.  

 

5 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA:    

5.1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:  

a) Nome, endereço, telefone, e-mail, CNPJ e inscrição estadual/municipal da licitante, se 

houver;   

b) Número do Pregão e do Processo;  

c) Descrição do objeto da presente licitação, com Marca/Fabricante em conformidade com as 

especificações técnicas deste Edital;  



 
 
 

 
 

 

d) Preço unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismo, apurado à data de sua 

apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos 

preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como 

por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou 

indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação;   

e) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias;  

f) Assinatura do representante legal da empresa;  

g) Declaração de que o produto é de primeira qualidade (Anexo IV) nos termos do item 11 do 

presente edital.  

  

6 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”:  

6.1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir 

relacionados os quais dizem respeito a:  

6.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:   

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;  

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem;  

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, quando a atividade assim o exigir;  

6.1.1.1. Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 6.1.1 não precisarão 

constar no Envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o 

credenciamento neste Pregão.  

6.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ);  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou 

domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 

certame;  



 
 
 

 
 

 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Inss conforme Portaria MF 358, de 

5 de setembro de 2014, de tributos e contribuições Federais e Certidão de quitação da dívida 

da união, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; Estadual e Municipal, do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das 

seguintes certidões: 

c.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 

Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal; e 

c.2) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, relativo ao ICMS da sede do 

Licitante expedida pelo órgão competente (será aceita a Certidão emitida diretamente pelo 

Posto Fiscal estadual, bem como a obtida através do site www.dividaativa.pge.sp.gov.br 

expedida pela Procuradoria geral do estado de São Paulo, caso a licitante seja do Estado de 

São Paulo) ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal 

do licitante, sob as penas da lei. 

c.3) Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários) 

ou outra equivalente, expedidos pela Secretaria Municipal da Fazenda ou Finanças da sede 

da licitante, emitida em até 90 (noventa) dias anteriores à data de encerramento desta 

licitação, salvo expressa menção de prazo de validade diverso, constante da certidão, que 

prevalecerá sobre o prazo acima; 

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 

meio da apresentação da CRF – Certificado de Regularidade do FGTS;  

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com Efeitos de Negativa, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, conforme 

Lei 12.440/11, consistindo em certidão negativa de prova de inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (artigo 29, inciso V da Lei Federal nº 8.666/93), 

com data de expedição não superior a 180 (cento e oitenta) dias da data de encerramento 

desta licitação, se outro prazo não constar na Certidão; 

f) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de assinatura do Contrato; 

f.1) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

f.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo o termo inicial corresponderá ao momento em que o 



 
 
 

 
 

 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério do 

Município de Parapuã, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa; 

f.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem f.2, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 

procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão pública, retornar os atos 

referentes ao procedimento licitatório, nos termos do artigo 4°, inciso XXIII, da Lei Federal n° 

10.520/02. 

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: O licitante caracterizado como ME ou EPP que tiver 

problemas com a documentação referente à Regularidade Fiscal e quiser se beneficiar 

do acima descrito, deverá apresentar TODA a documentação solicitada, mesmo com 

restrições e/ou problemas.   

6.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica ou ainda a apresentação do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo 

competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de 

habilitação econômico-financeira estabelecidos neste edital conforme súmula 50 TCE, com 

data de emissão não superior a 90 (noventa) dias contados retroativamente da data 

designada para a abertura dos envelopes “proposta”. Em qualquer hipótese, mesmo que o 

licitante seja a filial, este documento deverá estar em nome da matriz. 

6.1.4. OUTRAS COMPROVAÇÕES:  

a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 

legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho (Anexo V).  

b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 

assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração (Anexo VI).  

c) Declaração Referente a Lei Municipal Nº 2957 de 07 de dezembro de 2017. (Anexo IX). 

6.2. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO:  

6.2.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões/documentos apresentadas, 

a Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas.  

6.2.2. Na comprovação da regularidade fiscal por parte das microempresas e empresas de 

pequeno porte aplicam-se os benefícios constantes dos §§ 1º e 2º do Art. 43 da Lei 



 
 
 

 
 

 

Complementar n° 123/06, com alteração do prazo referente ao § 1º do Art. 43, da referida 

Lei, de acordo com a Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014.  

6.2.3. Os benefícios de que trata o subitem anterior deste Edital não isentam as 

microempresas e as empresas de pequeno porte de apresentarem os documentos de 

habilitação relativos à regularidade fiscal exigidos no presente Edital.  

6.2.4. A não regularização das restrições constantes da documentação de regularidade fiscal 

no prazo de que trata o art. 42 da LC 123/06, implicará na aplicação das sanções previstas no 

Edital, sem prejuízo de convocação das demais licitantes na ordem de classificação, para 

assinatura do contrato oriundo da presente licitação ou revogação da licitação, à critério da 

Administração (§ 2° do Art. 43 da Lei Complementar n° 123/06).   

  

7 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO:  

7.1. No local, data e horário indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento 

do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, 

com duração mínima de 10 (dez) minutos.  

7.2. Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno 

atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo II deste 

Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.  

7.2.1. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento 

e, por conseqüência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.  

7.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento das condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  

a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital, sendo 

vedada às licitantes ofertar quantidades diversas das estabelecidas no objeto deste Edital;  

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes, 

excessivos ou manifestamente inexeqüíveis;  

c) Que não atendam as especificações estabelecidas no presente Edital, impedindo que se 

atinja a finalidade prevista no presente Edital.  

7.3.1. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

licitantes;  

7.4. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios:  

a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela;  



 
 
 

 
 

 

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). 

No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes.   

7.4.1. Para efeito de seleção será considerado o preço unitário do item.  

7.5. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 

lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em 

ordem decrescente de valor;  

 

7.6. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances que incidirá sobre o 

preço unitário do item, conforme discriminado a seguir:  

  

Item  Redução mínima  

01   R$ 50,00  

 

7.7. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances;   

7.8. No caso de proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte ser superior à 

proposta vencedora da fase de lances em percentual não superior a 5%, abrir-se á a 

possibilidade da microempresa ou empresa de pequeno porte em melhorando a sua proposta 

para ficar com valor inferior à melhor proposta apresentada, ser declarada vencedora do 

certame, nos termos do § 2º do Art. 44 da Lei Complementar n° 123/06.  

7.9. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para 

as selecionadas o último preço ofertado;  

7.10. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução 

do preço;  

7.11. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 

decidindo motivadamente a respeito;  

7.12. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que 

será juntada aos autos por ocasião do julgamento;  



 
 
 

 
 

 

7.13. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope n° 2, contendo 

os documentos de habilitação de seu autor;  

7.14. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, inclusive mediante:   

a) substituição e apresentação de documentos,   

b) ou verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações;   

7.14.1. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

justificada;  

7.14.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

7.15. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante 

será habilitada e declarada vencedora do certame.  

7.16. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o 

seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 

habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda 

os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.  

  

8 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO:  

8.1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediatamente e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias, para apresentação 

de razões de recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 

contrarazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

8.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do 

direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.  

8.3. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente.  



 
 
 

 
 

 

8.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 

procedimento.  

8.5. O recurso não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação apenas 

dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.6. Sendo decretado o vencedor, será realizada a adjudicação e a homologação.  

8.7. A adjudicação será feita por MENOR PREÇO POR ITEM.  

  

9 - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO:  

9.1. A entrega do produto deverá ser feita no local determinado pelo setor competente, no 

prazo de até 60 (sessenta) dias corridos, contados da data do recebimento do pedido, na 

qual, o responsável pelo recebimento do objeto deverá conferir a nota fiscal, o objeto e assinar 

o comprovante de recebimento.  

9.2. O fornecedor sujeitar-se-á à fiscalização dos produtos no ato da entrega, reservando-se à 

Prefeitura Municipal de Parapuã o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre 

os mesmos em condições satisfatórias e de acordo com as especificações do edital, devendo 

o mesmo ser substituído no prazo de até 10 (dez) dias úteis a expensas do licitante vencedor.  

9.3. Correrão por conta do licitante vencedor todas as despesas de embalagem, seguros, 

transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da 

própria aquisição dos produtos.  

  

10 - DA FORMA DE PAGAMENTO:  

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da liquidação da nota 

fiscal/fatura no almoxarifado municipal, após o repasse pela convenente, com entrega 

devidamente atestada pelo responsável.  

10.2. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 

Contratada ou na Tesouraria da Prefeitura.  

10.3. Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento 

fluirá da sua reapresentação.  

 

11 - DA GARANTIA DOS PRODUTOS:   

11.1. A contratada ficará obrigada a cumprir todas as garantias constantes da proposta 

vencedora, além das previstas em Lei, conforme Declaração (Anexo IV).  



 
 
 

 
 

 

12 - DO CONTRATO:  

12.1. O Licitante vencedor celebrará contrato nos termos da minuta que constitui parte 

integrante deste Edital (Anexo VII) no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da publicação 

da homologação do resultado dessa licitação.   

12.2. O contrato será celebrado entre o Licitante vencedor e o município de Parapuã, devendo 

o extrato do instrumento contratual ser publicado nos termos do Parágrafo único do Art. 61 da 

Lei 8666/93. A não assinatura do contrato, dentro do prazo estipulado caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o Licitante às penalidades previstas 

no presente Edital, facultado à Administração convocar o segundo colocado, e assim 

sucessivamente, desde que mantidas as condições propostas pelo primeiro classificado, ou, 

se entender conveniente, revogar a Licitação.  

12.3. A vigência do contrato é de _____________________ a 31 de dezembro de 2018.  

12.4. A execução do contrato oriundo da presente licitação será acompanhada e fiscalizada 

pela Prefeitura Municipal de Parapuã, nos termos do art. 67, da Lei Federal 8.666/93, através 

da Sra. REGIANE SIMONE GIMENES FREGONEZE.  

 

13 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO:  

13.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física 

ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº. 10.520, de 17 

de julho de 2.002.  

13.2. Sem prejuízo da sanção de que trata o subitem anterior, poderão ser aplicadas 

subsidiariamente as disposições da Lei Federal 8.666/93, garantido o exercício de prévia e 

ampla defesa, e registrada no Cadastro de Fornecedores.  

13.3. Pela inexecução total ou parcial do ajuste, sem a devida justificativa aceita pela 

Administração, e sem prejuízo das demais sanções previstas em lei, o Contratado ficará 

sujeito, a critério da Administração, a multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto 

não entregue.  

13.4. Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou em retirar o documento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido, será aplicada multa correspondente a 10% do valor 

do contrato, não aplicando-se a mesma, à empresa remanescente, em virtude da não 

aceitação da primeira convocada.  

 

 



 
 
 

 
 

 

14 - DA RESCISÃO:  

14.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato por parte do licitante vencedor, a 

Administração Municipal, sem prejuízo das penalidades de que trata o item anterior, poderá 

rescindir unilateralmente o contrato firmado, nos termos dos Artigos 77 e seguintes da Lei 

8.666/93.  

 

15 - DO REAJUSTE:  

15.1. Os valores pactuados no contrato oriundo da presente licitação não sofrerão reajustes.  

 

16 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

16.1. Os recursos necessários ao adimplemento das obrigações decorrentes da presente 

licitação correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:  

Órgão: 02 - Executivo 

Unidade: 06 - Fundo Municipal de Saúde 

Dotação: 02.06.0010.302.0007.2040.449052.00000-5-93 – Equipamentos e Material 

Permanente (Manutenção do Fundo Municipal de Saúde) 

 
16.2. O valor total estimado para essa aquisição é de: R$ 100.000,00 (cem mil reais).  

  

17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:   

17.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

17.2. O resultado do presente certame será divulgado no jornal de circulação regional, Diário 

Oficial do Estado de SP e no site da Prefeitura Municipal de Parapuã.  

17.3. Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à 

disposição para retirada no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Parapuã, 

durante 10 (dez) dias após a publicação do contrato, findos os quais poderão ser destruídos.  

17.4. Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

Pregão.  

17.5. A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 1 

(um) dia útil.  



 
 
 

 
 

 

17.6. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame.  

17.7. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  

17.8. Integram o presente Edital:  

ANEXO I - Minuta de Credenciamento.  

ANEXO II - Minuta de Habilitação Prévia.  

ANEXO III - Modelo de Proposta.  

ANEXO IV - Declaração de Garantia do produto.  

ANEXO V - Declaração de regularidade perante o Ministério do Trabalho.  

ANEXO VI - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a  

Administração.  

ANEXO VII - Minuta de Contrato.  

ANEXO VIII - Termo de Referência - Dados do Proponente (Facultativo) 

Anexo IX - Modelo de Declaração Referente a Lei Municipal Nº 2957 de 07 de dezembro de 

2017 

17.9. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Osvaldo Cruz - Estado de São Paulo.  

17.10. Quaisquer esclarecimentos e informações relacionadas a este Pregão Presencial serão 

prestados pelo Departamento de Licitações nos dias de expediente, no horário da 08:00 às 

11:30 e das 13:30 às 16:30 horas, na Avenida São Paulo, nº 1113, Centro ou através do 

telefone (18) 3582-9020.  

Parapuã, 26 de Julho de 2018. 

  

  

GILMAR MARTIN MARTINS  

Prefeito Municipal  

  

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

 
 

 

 (Anexo I)  

MINUTA DE CREDENCIAMENTO 

  

Pregão Presencial nº 24/2018  

 

Objeto: Aquisição de 02 (dois) veículos zero quilômetro, cor branca, com capacidade para 05 

(cinco) lugares, freios ABS e Airbag duplo, câmbio manual de 05 velocidades e 01 à ré, 

bicombustível, 04 (quatro) portas, motorização de 1.0 a 1.3, direção hidráulica/elétrica, 

distância mínima entre eixos de 2.370 mm, ar condicionado, trio elétrico (trava, vidro e 

alarme), além de todos os equipamentos obrigatórios estabelecidos por Lei, conforme Lei 

Municipal nº 2.984 de 23 de julho de 2018 que autoriza a aquisição do veículo e de acordo 

com as propostas nº 11843.243000/1180-13 e nº 11843.243000/1180-10 do Fundo Nacional 

de Saúde – Ministério da Saúde - Governo Federal.  

  

  

  

  

                   A                    (nome do licitante)  , por seu representante legal (doc. 

anexo), inscrita no CNPJ sob o n°________________, com sede ___________________, 

credencia como seu representante o Sr.    (nome e qualificação)  ______, para participar do 

certame em epígrafe, conferindo-lhe poderes especialmente para a formulação de propostas, 

e a prática de todos os demais atos inerentes ao pregão, na sessão única de julgamento, nos 

termos do artigo 4º da lei 10.520/2002.  

  

Parapuã/SP, _________________ de 2018.  

  

   

_________________________________________________________  

(Nome, RG, Função ou Cargo e Assinatura do   

Representante legal ou do Procurador com firma reconhecida)  

  

  

  

 



 
 
 

 
 

 

 (Anexo II)  

MINUTA DE HABILITAÇÃO PRÉVIA 

  

Pregão Presencial nº 24/2018  

 

Objeto: Aquisição de 02 (dois) veículos zero quilômetro, cor branca, com capacidade para 05 

(cinco) lugares, freios ABS e Airbag duplo, câmbio manual de 05 velocidades e 01 à ré, 

bicombustível, 04 (quatro) portas, motorização de 1.0 a 1.3, direção hidráulica/elétrica, 

distância mínima entre eixos de 2.370 mm, ar condicionado, trio elétrico (trava, vidro e 

alarme), além de todos os equipamentos obrigatórios estabelecidos por Lei, conforme Lei 

Municipal nº 2.984 de 23 de julho de 2018 que autoriza a aquisição do veículo e de acordo 

com as propostas nº 11843.243000/1180-13 e nº 11843.243000/1180-10 do Fundo Nacional 

de Saúde – Ministério da Saúde - Governo Federal.  

  

  

  

                  NOME COMPLETO, portador do RG nº.........., representante legal da  

empresa..............................., estabelecida a Rua........................, nº.................., 

Bairro..............., na cidade de.................................., Telefone.........................., inscrita no 

CNPJ nº ........................, interessada em participar no Pregão Presencial nº 24/2018, nos 

termos do artigo 4º, VII, da Lei 10.520/2002, declara para os devidos fins de direito que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no edital em epígrafe.  

 

                   Sendo expressão da verdade, subscrevo-me.  

   

  

Parapuã/SP, _________________ de 2018.  

  

  

  

_________________________________________________________  

(Nome, RG, Função ou Cargo e Assinatura do  Representante legal ou do Procurador)  

  

 



 
 
 

 
 

 

(Anexo III) 

MODELO DE PROPOSTA 

Nome da Empresa:  
Endereço: C.N.P.J.  
Inscrição Estadual:  
Inscrição Municipal: Email:  
Telefone:  
   

PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2018 - PROCESSO Nº 35/2018  

  

Objeto: Aquisição de 02 (dois) veículos zero quilômetro, cor branca, com capacidade para 05 

(cinco) lugares, freios ABS e Airbag duplo, câmbio manual de 05 velocidades e 01 à ré, 

bicombustível, 04 (quatro) portas, motorização de 1.0 a 1.3, direção hidráulica/elétrica, 

distância mínima entre eixos de 2.370 mm, ar condicionado, trio elétrico (trava, vidro e 

alarme), além de todos os equipamentos obrigatórios estabelecidos por Lei, conforme Lei 

Municipal nº 2.984 de 23 de julho de 2018 que autoriza a aquisição do veículo e de acordo 

com as propostas nº 11843.243000/1180-13 e nº 11843.243000/1180-10 do Fundo Nacional 

de Saúde – Ministério da Saúde - Governo Federal.  

  

Item  Qtde  UN  Especificação  Modelo/Fabricante  
Valor. 

Unit. R$  

Valor Total R$  

01 02  Un.  xxxxxxxxx  xxxx  0,00  0,00  

  

VALIDADE DA PROPOSTA: MÍNIMO 60 DIAS.  

PRAZO DE ENTREGA será de ATÉ 60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS contados da data 

do recebimento do pedido.  

Obs. A empresa participante deverá especificar a Modelo/Fabricante do objeto na 

proposta.  

Parapuã/SP, _________________ de 2018.  

  

  

_________________________________________________________  

(Nome, RG, Função ou Cargo e Assinatura do   

Representante legal ou do Procurador  

  



 
 
 

 
 

 

 (Anexo IV)  

DECLARAÇÃO DE GARANTIA DO PRODUTO 

   

  

  

Declaro para os devidos fins, que o veículo “zero km” para ser utilizado pelo Departamento de 

Saúde do município de Parapuã, apresentado por esta empresa no Pregão Presencial nº 

24/2018, é de primeira qualidade.  

Declaro ainda que garantimos o referido veículo no prazo de _____ , a partir do recebimento.  

  

  

Parapuã/SP, _________________ de 2018.  

  

  

  

  

  

  

_________________________________________________________  

(Nome, RG, Função ou Cargo e Assinatura do   

Representante legal ou do Procurador)  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  



 
 
 

 
 

 

(Anexo V) 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

  

   

  

               NOME COMPLETO, portador do RG nº.........., representante  

legal da empresa..............................., estabelecida a Rua........................, nº.................., 

Bairro..............., na cidade de.................................., Telefone.........................., inscrita no 

CNPJ nº ........................, interessada em participar no Pregão Presencial nº 24/2018, do 

Município de Parapuã, declaro sob as penas da lei, que, encontra-se em situação regular 

perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, 

do artigo 7º da Constituição Federal.  

  

  

  

Parapuã/SP, _________________ de 2018.  

  

  

  

  

  

  

_________________________________________________________  

(Nome, RG, Função ou Cargo e Assinatura do  Representante legal ou do Procurador)  

  

  

  

  

  

  

  

  

 

  



 
 
 

 
 

 

(Anexo VI)  

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

  

  

  

  

  

                NOME COMPLETO, portador do RG nº.........., representante  

legal da empresa..............................., estabelecida a Rua........................, nº.................., 

Bairro..............., na cidade de.................................., Telefone.........................., inscrita no 

CNPJ nº ........................, interessada em participar no Pregão Presencial nº 24/2018, do 

Município de Parapuã, Declaramos conhecer e aceitar as condições constantes do Edital do 

Pregão Presencial nº 24/2018 e seus anexos, bem como declaramos a inexistência de pena 

de inidoneidade para licitar ou contratar (art.87, IV da Lei nº 8.666/93).  

 

                            Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.  

  

 

Parapuã/SP, _________________ de 2018.  

  

  

  

_________________________________________________________  

(Nome, RG, Função ou Cargo e Assinatura do   

Representante legal ou do Procurador)  

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

 
 

 

ANEXO VII - MINUTA DE CONTRATO  

  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAPUÃ E A 
EMPRESA ___________________________________, PARA A AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) 
VEÍCULOS ZERO QUILÔMETRO, COR BRANCA, COM CAPACIDADE PARA 05 (CINCO) 
LUGARES, FREIOS ABS E AIRBAG DUPLO, CÂMBIO MANUAL DE 05 VELOCIDADES E 01 
À RÉ, BICOMBUSTÍVEL, 04 (QUATRO) PORTAS, MOTORIZAÇÃO DE 1.0 A 1.3, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA/ELÉTRICA, DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE EIXOS DE 2.370 MM, AR 
CONDICIONADO, TRIO ELÉTRICO (TRAVA, VIDRO E ALARME), ALÉM DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS ESTABELECIDOS POR LEI, CONFORME LEI 
MUNICIPAL Nº 2.984 DE 23 DE JULHO DE 2018 QUE AUTORIZA A AQUISIÇÃO DO 
VEÍCULO E DE ACORDO COM AS PROPOSTAS Nº 11843.243000/1180-13 E Nº 
11843.243000/1180-10 DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE – MINISTÉRIO DA SAÚDE - 
GOVERNO FEDERAL. 
 

Pelo presente Contrato, objeto do PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2018, para a aquisição de 

02 (dois) veículos zero quilômetro, cor branca, com capacidade para 05 (cinco) lugares, freios 

ABS e Airbag duplo, câmbio manual de 05 velocidades e 01 à ré, bicombustível, 04 (quatro) 

portas, motorização de 1.0 a 1.3, direção hidráulica/elétrica, distância mínima entre eixos de 

2.370 mm, ar condicionado, trio elétrico (trava, vidro e alarme), além de todos os 

equipamentos obrigatórios estabelecidos por Lei, conforme Lei Municipal nº 2.984 de 23 de 

julho de 2018 que autoriza a aquisição do veículo e de acordo com as propostas nº 

11843.243000/1180-13 e nº 11843.243000/1180-10 do Fundo Nacional de Saúde – Ministério 

da Saúde - Governo Federal, sendo o tipo de licitação a de menor preço ou lance, regido em 

todos os seus termos pelas Leis Federais n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, 8.666/93 de 23 

de junho de 1993 alterada pela Lei Federal n.º 8.883/94 e introduções posteriores, 3.469 de 

12 de junho de 2008 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie que entre si 

celebram de um lado a Prefeitura Municipal de Parapuã, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, representada pelo seu Prefeito Municipal, GILMAR MARTIN MARTINS, 

brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº 12.393.471-0-SSP/SP e CPF/MF nº 

005.007.738-40, residente à Rua Paraíba, nº 1216, na cidade de Parapuã, e de outro lado a 

empresa ...........Inscrita no CNPJ sob o nº...... e Inscrição Estadual nº......, com sede à 

rua........., nesta Cidade de......., Estado de São Paulo, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, representada pelo Sr......., residente e domiciliado na Cidade de......,Estado 

........, RG nº _________ SSP/SP e do CPF/MF nº _____________, firmam o presente 

instrumento de contrato, em conformidade com o Pregão Presencial nº 24/2018 – Processo 

nº 35/2018, por ele tem as partes entre si justos e acertados as condições e Cláusulas que se 

seguem:  



 
 
 

 
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  -  DO OBJETO  

1.2. A CONTRATADA se obriga ao fornecimento de veículo “zero km”, dentro dos padrões, 

normas e características estabelecidas pelo Edital do Pregão Presencial nº 24/2018 – 

Processo nº 35/2018, na seguinte estimativa, conforme especificações mínimas e 

detalhadas constantes na cláusula terceira.  

1.2. O veículo deve se equipado com todos os acessórios exigidos pelo Código 

Brasileiro de Trânsito.   

1.3. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses, a partir do recebimento.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA DOS VEÍCULOS  

2.1. A entrega dos veículos deverá ser feita no local determinado pelo setor competente, no 

prazo de até 60 (sessenta) dias corridos, contados da data do recebimento do pedido, na 

qual, o responsável pelo recebimento do objeto deverá conferir a nota fiscal, o objeto e assinar 

o comprovante de recebimento.  

2.2. O fornecedor sujeitar-se-á à fiscalização dos produtos no ato da entrega, reservando-se à 

Prefeitura Municipal de Parapuã o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre 

os mesmos em condições satisfatórias e de acordo com as especificações do edital, devendo 

o mesmo ser substituído no prazo de até 10 (dez) dias úteis a expensas do licitante vencedor.  

2.3. Correrão por conta do licitante vencedor todas as despesas de embalagem, seguros, 

transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da 

própria aquisição dos produtos.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO  

3.1. O presente Contrato fica estimado em R$ ___________________ (_________________), 

ficando ajustados os preços conforme segue:  

  

ITEM QTDE UN ESPECIFICAÇÃO 
MODELO/ 

FABRICANTE 

VALOR 

UNIT (R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

01  02            

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO   

4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da liquidação da nota 

fiscal/fatura no almoxarifado municipal, após o repasse pela convenente, com entrega 

devidamente atestada pelo responsável.  



 
 
 

 
 

 

4.2. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 

Contratada ou na Tesouraria da Prefeitura.  

4.3. Necessário que o licitante vencedor, caso não tenha, providencie a abertura de 

conta corrente no Banco do Brasil para que sejam feitos os pagamentos por 

transferência bancária.  

4.4. Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento 

fluirá da sua reapresentação.  

4.5. Na emissão das notas fiscais devem constar no corpo da nota os dados bancários 

da Contratada.    

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE  

5.1. Os valores pactuados no contrato oriundo da presente licitação não sofrerão reajustes.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES  

6.1.  Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  presente  Contrato, a 

CONTRATANTE poderá, garantida prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, além das 

previstas no edital, as seguintes penalidades:  

a)Advertência por escrito;  

b)Multa por percentual de 2% (dois por cento) por dia de atraso, aplicada sobre o valor do 

objeto contratado; (Artigo 86 da Lei n.º 8666/93, atualizada pelas Leis n.os 8883/94 e 9032/95);  

c)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, na forma 

do Inciso IV, Artigo 87 da Lei n.º 8666/93, atualizada pelas Leis n.os 8883/94 e 9032/95; bem 

como o artigo 7° da Lei n° 10.520/02.  

d)Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou 

jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº. 10.520, de 17 de 

julho de 2.002.  

e)Pela inexecução total ou parcial do ajuste, sem a devida justificativa aceita pela 

Administração, e sem prejuízo das demais sanções previstas em lei, o Contratado ficará 

sujeito, a critério da Administração, a multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto 

não entregue.  

  



 
 
 

 
 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO  

7.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato por parte da CONTRATADA, a 

CONTRATANTE, sem prejuízo das penalidades de que trata a cláusula anterior, poderá 

rescindir unilateralmente o contrato firmado, nos termos dos Artigos 77 e seguintes da Lei 

8.666/93.   

 

CLÁUSULA OITAVA  -  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

8.1. Os recursos necessários ao adimplemento das obrigações decorrentes da presente 

licitação correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:  

Órgão: 02 - Executivo 

Unidade: 06 - Fundo Municipal de Saúde 

Dotação: 02.06.0010.302.0007.2040.449052.00000-5-93 – Equipamentos e Material 

Permanente (Manutenção do Fundo Municipal de Saúde) 

 

CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO  

9.1. O presente Contrato está vinculado em todos os seus termos, ao Edital do Pregão 

Presencial nº 24/2018 – Processo nº 35/2018, bem como todas as obrigações pela proposta 

vencedora.  

9.2. Fica obrigada a CONTRATADA em manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO  

10.1. A CONTRATADA ficará obrigada a cumprir todas as garantias constantes da proposta 

vencedora, além das previstas em Lei.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA  

11.1 A vigência do presente contrato é de ___________ a 31 de dezembro de 2018.  

11.2. A execução do contrato oriundo da presente licitação será acompanhada e fiscalizada 

pela Prefeitura Municipal de Parapuã, nos termos do art. 67, da Lei Federal 8.666/93, através 

da Sra. REGIANE SIMONE GIMENES FREGONEZE.  

  



 
 
 

 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS DE RESCISÃO  

12.1. A CONTRATANTE poderá considerar rescindido este Contrato, de pleno direito, 

independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se:  

a) a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, ceder o presente Contrato, 

no todo ou em parte;   

b) a CONTRATADA não atender as exigências da CONTRATANTE relativamente aos 

produtos contratados;  

c) as multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativamente, montante 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato;  

d) a CONTRATADA deixar de cumprir qualquer Cláusula, condições ou obrigações previstas 

neste Contrato ou dele decorrente;  

e) ocorrer qualquer um dos motivos referidos nos Capítulo III, seção V da Lei nº 8.666, de 

21/06/93.  

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93.   

12.5. A rescisão deste Contrato de forma unilateral acarretará, sem prejuízos da exigibilidade 

de débitos anteriores da CONTRATADA, inclusive por multas impostas e demais cominações 

estabelecidas neste Instrumento, as seguintes conseqüências:  

a) assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 

próprio da Administração;  

b) retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração;  

12.4. A rescisão contratual poderá ainda ocorrer nos casos e formas previstos nos artigos 78 e 

79 da Lei nº 8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES  

13.1. A CONTRATANTE não se responsabilizará por eventuais acidentes de trabalho que 

vierem a ocorrer, nem por eventuais danos causados a terceiros que possam resultar de 

execução do presente Contrato.  

13.2. A CONTRATADA é responsável por todos os encargos sociais, previdenciários, 

trabalhistas, legais, advindos da execução deste Contrato, no que se refere aos seus próprios 

funcionários, não acarretando responsabilidade de espécie alguma para a CONTRATANTE.  



 
 
 

 
 

 

13.3. A CONTRATADA não poderá transferir a terceiros, no todo ou em parte, os serviços 

objeto do presente Contrato, sem a prévia e expressa anuência da CONTRATANTE, sob a 

pena de rescisão deste Contrato.  

13.4. Os casos omissos que porventura possam surgir no cumprimento do presente acordo 

entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, alterar-se-ão, se for o caso, os termos do 

presente Contrato.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –  DO FORO  

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Osvaldo Cruz – SP, com recusa 

expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais celeumas 

que advenham da execução do presente contrato;  

14.2.  E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE E CONTRATADA, mutuamente 

assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual valor e teor e para 

todos os efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes.   

Parapuã/SP, ______ de _____________ de 2018.  

 

__________________________    ____________________________   
CONTRATANTE: P.M.Parapuã/SP   CONTRATADA 
Gilmar Martin Martins 
Prefeito Municipal 
 
Testemunhas: 
1) ______________________________ 2) _________________________________ 
Nome:            Nome: 
RG:             RG: 

GESTOR DO CONTRATO:  

 

Ciente: _____/_____/________.  

  

REGIANE SIMONE GIMENES FREGONEZE 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

 
 

 

ANEXO VIII  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 35/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2018 

TERMO DE REFERENCIA - DADOS DO PROPONENTE (FACULTATIVO) 
 

Razão social: 

CNPJ (MF): Inscrição Estadual: 

Endereço:        Cep: 

Fone:         Fax: 

Cidade:        Estado: 

Nome do responsável legal para assinatura do contrato: 

RG:         CPF (MF): 

Endereço: 

Cep:         Cidade/UF: 

Nacionalidade: 

Profissão: 

Estado Civil: 

Telefone: 

Dados Bancário para Depósito: 

Banco: 

Agência: 

Conta Corrente: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

 
 

 

ANEXO IX 

Modelo de Declaração Referente a Lei Municipal Nº 2957 de 07 de dezembro de 2017 
  
  
Em conformidade com o disposto no artigo 3º da Lei Municipal nº 2.957/2017, que “Institui, no 

âmbito do sistema municipal de ensino, proteção as crianças de textos, imagens, vídeos e 

músicas pornográficas e da outras providências.”:  

  

  

Eu, ____________________________, RG _________________________, legalmente 

nomeado representante da empresa ____________________________________, CNPJ 

_____________________________, e licitante do Procedimento Licitatório nº 35/2018, na 

modalidade de Pregão Presencial nº 24/2018, declaro, sob as penas da lei, que a empresa 

supra, tem ciência e cumprirá o que determina a Lei Municipal nº 2.957 de 07 de dezembro de 

2017, ficando sujeito às sanções administrativas previstas no artigo 6º da referida Lei 

Municipal, sem prejuízo das implicações de ordem criminal estabelecidas em lei.  

Por ser verdade, firmo a presente.  

  

  

Local e data: ________________________, ___/____/______.  
  
  

_______________________________________________ 
Nome RG n°  

EMPRESA: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

 
 

 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(preenchimento pelo município) 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAPUÃ 

CONTRATADA:  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  

OBJETO: Aquisição de 02 (dois) veículos zero quilômetro, cor branca, com capacidade para 
05 (cinco) lugares, freios ABS e Airbag duplo, câmbio manual de 05 velocidades e 01 à ré, 
bicombustível, 04 (quatro) portas, motorização de 1.0 a 1.3, direção hidráulica/elétrica, 
distância mínima entre eixos de 2.370 mm, ar condicionado, trio elétrico (trava, vidro e 
alarme), além de todos os equipamentos obrigatórios estabelecidos por Lei, conforme Lei 
Municipal nº 2.984 de 23 de julho de 2018 que autoriza a aquisição do veículo e de acordo 
com as propostas nº 11843.243000/1180-13 e nº 11843.243000/1180-10 do Fundo Nacional 
de Saúde – Ministério da Saúde - Governo Federal. 

ADVOGADO (S): GUSTAVO MATSUNO DA CAMARA – OAB/SP – 279.563 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os 
atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de 
nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 
defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem 
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
de conformidade com o art. 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, 
precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

Parapuã/SP, __ de _____________ de 2018. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAPUÃ 

Nome e Cargo: Gilmar Martin Martins - Prefeito 
E-mail institucional:licitacao@parapua.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gilmar.prefeito@hotmail.com 

Assinatura:_________________________________________________________ 

CONTRATADA:  

Nome e cargo:  
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:  
Assinatura:_________________________________________________________ 



 
 
 

 
 

 

ANEXO LC-02 - CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

(preenchimento pelo município) 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAPUÃ 

CONTRATADA:  

CONTRATO N°(DE ORIGEM):  

OBJETO: Aquisição de 02 (dois) veículos zero quilômetro, cor branca, com capacidade para 
05 (cinco) lugares, freios ABS e Airbag duplo, câmbio manual de 05 velocidades e 01 à ré, 
bicombustível, 04 (quatro) portas, motorização de 1.0 a 1.3, direção hidráulica/elétrica, 
distância mínima entre eixos de 2.370 mm, ar condicionado, trio elétrico (trava, vidro e 
alarme), além de todos os equipamentos obrigatórios estabelecidos por Lei, conforme Lei 
Municipal nº 2.984 de 23 de julho de 2018 que autoriza a aquisição do veículo e de acordo 
com as propostas nº 11843.243000/1180-13 e nº 11843.243000/1180-10 do Fundo Nacional 
de Saúde – Ministério da Saúde - Governo Federal. 

Nome GILMAR MARTIN MARTINS 

Cargo PREFEITO MUNICIPAL 

RG nº 12.393.471-0 - SSP/SP 

CPF nº 005.007.738-40 

Endereço (*) Rua Paraíba, nº 1216 

Telefone (18) 3582-9020 

E-mail Institucional administracao@parapua.sp.gov.br 

E-mail pessoal (*) gilmar.prefeito@hotmail.com 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome GILBERTO HOSHINO 

Cargo Diretor do Departamento de Licitações e Contratos 

Endereço Comercial do 
Órgão/Setor AVENIDA SÃO PAULO, Nº1113 

Telefone e Fax (18) 3582-9020 

E-mail Institucional licitacao@parapua.sp.gov.br 

Parapuã/SP, __ de _______________ de 2018. 
 
 
RESPONSÁVEL: GILBERTO HOSHINO 

Diretor do Depto de Licitações e Contratos 



 
 
 

 
 

 

ANEXO LC-03 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP  
(preenchimento pelo município) 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAPUÃ 

CNPJ Nº: 53.300.331/0001-03 

CONTRATADA:  

CNPJ Nº:  

CONTRATO N° (DE ORIGEM):  

DATA DA ASSINATURA:  

VIGÊNCIA:  

OBJETO: Aquisição de 02 (dois) veículos zero quilômetro, cor branca, com capacidade para 
05 (cinco) lugares, freios ABS e Airbag duplo, câmbio manual de 05 velocidades e 01 à ré, 
bicombustível, 04 (quatro) portas, motorização de 1.0 a 1.3, direção hidráulica/elétrica, 
distância mínima entre eixos de 2.370 mm, ar condicionado, trio elétrico (trava, vidro e 
alarme), além de todos os equipamentos obrigatórios estabelecidos por Lei, conforme Lei 
Municipal nº 2.984 de 23 de julho de 2018 que autoriza a aquisição do veículo e de acordo 
com as propostas nº 11843.243000/1180-13 e nº 11843.243000/1180-10 do Fundo Nacional 
de Saúde – Ministério da Saúde - Governo Federal. 

VALOR (R$):  

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-

se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Parapuã/SP, __ de ______________ 2018. 
 
 
 
RESPONSÁVEL: GILMAR MARTIN MARTINS 

   Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 


